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Entre Rios de Minas, em 14 de setembro de 2020. 

OFICIO N° 161/2020 

Exmo. Sr. Presidente, 
Srs. Vereadores, 

Com minhas cordiais saudações, venho apresentar à V. Exas. o Projeto de Lei n°31, de 
14 de setembro de 2020, que visa à atribuir a denominação de logradouros públicos no Bairro 
São Lucas, em loteamento residencial. A presente matéria visa a homenagear figura tradicional 
da nossa terra, de origem humilde, merecidamente reconhecida pelo seu esforço, a qual 
guardava ótima relação com as pessoas com quem convivia. 

O nome ao qual pretendemos homenagear é o do Sr. Sebastião dos Santos (Tião da 
CEMIG ou Tião da Luz). Natural de Entre Rios de Minas, nasceu em 03 de fevereiro de 1925, 
muito orgulhoso por ser filho desta terra. Filho de Elvira Maria da Conceição e Oscar Ribeiro, 
tinha 5 irmãs. Casou-se com Maria da Conceição Carvalho dos Santos e tiveram 10 filhos: cinco 
homens e cinco mulheres e ainda tiveram uma filha de criação. 

Na sua juventude, para ajudar em casa foi trabalhar na Prefeitura de Entre Rios de Minas 
na manutenção da Estrada do Rio Abaixo. Depois, mudou-se para a Cidade do Rio de Janeiro e 
trabalhou na construção civil como pedreiro, retornando anos depois à Minas. Com muita 
dedicação e esforço, no final da década de cinquenta, entrou para CEMIG. Estagiou em 
Esmeraldas onde conheceu sua futura esposa. Após o estágio, foi designado a trabalhar em 
Entre Rios, Jeceaba e São Brás do Suaçuí. Trabalhava sozinho nestas três cidades, não media 
esforços para atender a todos. Carregava uma grande escada de madeira nas costas, fora as 
ferramentas que tinha para trabalhar. Trabalhou por quase 30 anos, com um esforço quase 
desumano. 

Sebastião dos Santos também foi músico na Banda Nossa Senhora das Brotas por 
muitos anos. Ainda hoje, muitos entrerrianos se recordam dele como Comissário de Menores, 
um trabalho voluntário, onde fazia de tudo para que a juventude não se perdesse. Não media 
esforços e nem tinha hora para cumprir seu papel. Foi também membro Fundador do Serra 
Clube de Entre Rios, movimento que ajudava e incentivava a manter jovens no Seminário da 
Arquidiocese de Mariana. Participou da fundação do clube Entre Rios e também da SAER. 
Participava ativamente dos movimentos sociais da cidade. Era muito caridoso, ajudava a todos 
que dele necessitavam, até para arrumar defunto, doar sangue . Foi membro ativo e 
colaborador da Sociedade São Vicente de Paulo. 

Foi um pai exemplar, muito rigoroso na educação dos filhos. De um coração imenso, 
chegava a pagar várias contas de energia elétrica para que não cortasse a energia de muitas 
famílias. Era um homem alegre, sincero e tratava a todos com a mesma consideração. Foi 
homenageado pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais com uma medalha Desembargador 
Hélio Costa, pelos trabalhos prestados como Comissário de menor. Faleceu em 04 de março de 
2008. 

A presente matéria intenta também regularizar a denominação do referido logradouro 
perante os órgãos competentes, de modo que os serviços como os Correios e o SAMU possam 
utilizar de referências concretas para a entrega de mercadorias e a prestação do socorro n o k _Qj?. 
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momentos de urgência, uma vez que as ruas supramencionadas estão identificadas apenas com 
um número e não com nomes. 

Por esta razão, peço atenção dos nobres pares à denominação deste logradouro, de 
modo a homenagear a esta figura honrada do nosso povo entrerriano, eternizando o seu nome 
nestas via de forma merecedora. 

Agradeço, de imediato, a atenção de V. Exas. na certeza da sensibilidade para 
aprovação à iniciativa que ora vos apresentamos. 

Atenciosamente, 

Fern drade Maia 
Vereador 
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PROJETO DE LEI N° 31, DE 14 DE SETEMBRO DE 2020 

Denomina logradouro público no Bairro São Lucas e 
dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1°- O logradouro público identificado como "Rua Projetada n° 08", localizado no 
loteamento residencial no Bairro São Lucas, neste Município, passa a ser denominado "Rua 
Sebastião dos Santos (Tião da Luz)", como forma de reconhecimento a este importante cidadão 
que se empenhou arduamente nos trabalhos junto à concessionária de energia no Município de 
Entre Rios de Minas, favorecendo a inúmeras famílias com gestos de extrema caridade 
benevolência. 

Art. 20- O projeto geométrico do logradouro mencionado no Art. 1° desta Lei é parte 
integrante da Lei Municipal n° 1.690/2015, que dispõe sobre a aprovação do Residencial São 
Lucas junto ao Município. 

Art. 3° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado à implantação das placas alusivas à 
presente Lei, bem como proceder à notificação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
(ECT) e demais serviços de georreferenciamento. 

Art. 4°- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as 
disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Entre Rios de Minas, em 14 de setembro de 2020. 

FernardoAndrade Maia 
Vereador 

APROVADA EM 1' DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

Presidente 
Q-? /20ó2 a 

IAPROtimjA kM tliSDUSSÀO E VITFAÇÁie 

j, 77 Presidente, g 
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ANEXO II - FOTOS 

Início da Rua Sebastião dos Santos (Tião da Luz) 

Final da Rua Sebastião dos Santos (Tião da Luz) 


